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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2021, em situação assim descrita:
                            
Ementa: Revoga o § 2º da Lei Complementar Municipal nº 63, de 10 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre alteração da tabela V da Lei Complementar nº 01/1991 (Código Tributário Municipal) e autoriza o Poder Executivo Municipal na concessão de descontos para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o exercício de 2021, e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal. 
Além disso, constitui-se competência legiferante do Município dispor acerca dos tributos municipais, em consonância ao art. 156 da Constituição Federal
. 

Quanto ao aspecto formal a matéria foi proposta através de Projeto de Lei Complementar, em observância ao princípio da simetria das formas jurídicas e ao que prevê o art. 73, III da Lei Orgânica Municipal. 

  Em relação ao mérito, trata-se de uma medida no contexto do planejamento goverenamental em que o Poder Executivo detém de competência para regrar as formas de arrecadação do município. Nesse sentido, é pertinente o objeto da proposição.
Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 25 de março de 2021. 

______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:


I - propriedade predial e territorial urbana;





